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PROTOCOLISTA

CCMTRÃPIO À. WAMITAÇÂO
DÊ-SE -íÀ íUTOR

2L..'tí JM

O Vereador que o presente subscreve, com fundamento no Artigo 137,

inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER que seja oficiado ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson José Tureck, solicitando informações

sobre qual a possibilidade de atender a solicitação do Presidente da Associação de
Moradores da Comunidade do Km-128, Senhor César Colonhese, efetuando o

patrolamento e cascalhamento de todos os pontos críticos, por onde o transporte
escolar trafega pela comunidade.

JUSTIFICATIVA:

Segundo relato do Presidente da Associação, nos dias chuvosos o

Transporte Escolar não consegue circular pelas estradas da região, impossibilitando
que as crianças e adolescentes possam freqüentar o estabelecimento de ensino,
devido ao péssimo estado de alguns trechos da estrada.

SALA DAS SESSÕES, em 1 de dezembro de 2011

DR. ERALDO TEODORO D EOLIVEIRA

545/LQ

Obs: Enviar cópia p/o Presidente da Associação de Moradores do Km 128



ADIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
requeruvTentq N° "JQHÜ /2Q11

- QUAMTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBÍRE A MATÉRIA:

i não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

/( )existe oregistro de súmula de outro Vereador eCÓPIA ANEXO.

I- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
\TÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( )Em con/ormidade com otexto apresentado no requerimento n° /OI O,datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o textoé semelhante à indicação e nãode requerimento.

^ Db INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
finalidade de outro já aprovado (.ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORrvIE DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) \ik óbice a proposição esta protocolada de forma equivocada deveria tersido protocolada conforme
oar/128, § 1° inciso I, do regimento interno.

( l) Aproposição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.
j Aproposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - I20^ 1.

Im anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) APROPOSIÇÃO IbiV! CONjtiiüO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO \i, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourãof^de Dezembro de 2011

Chefe da Divisão Legislativa
Luzia Aleixo Alves



1971/2011 - 06/12 - REQU^IMENTO - Dr Eraldo Teodoro de Oliveira -
EXECUTIVO MUNICIPAL - IJ^ÍFORMAR: QUAL A POSSIBILIDADE DE ATENDER
ASOLICITAÇÃO DO PR^IDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA
COMUNIDADE DO KM/Í28 SENHOR CÉSAR COLONHESE EFETUANDO O
PATROLAMENTO E (2ASCALHAMENT0 DE TODOS OS PONTOS CRÍTICOS
DAS ESTRADAS EM QUE O ÔNIBUS DE TRANSPORTE ESCOLAR TRAFEGA

2010/2011 - 07/12 ^REQUERIMENTO - Dr Eraldo Teodoro de Oliveira - EXECUTIVO
MUNICIPAL -/ÍNFORMAR: QUAL A POSSIBILIDADE DE ATENDER A
SOLICrrAÇÃO/DO presidente DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA
COMUNIDAra DO KM-128 SENHOR CÉSAR COLONHESE EFETUANDO O
PATROLAM^OTO E CASCALHAMENTO DE TODOS OS PONTOS CRÍTICOS POR
ONDE O TRANSPORTE ESCOLAR TRAFEGA PELA COMUNIDADE.
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: / f3./2011.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°
(A) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:,

/2011
/2011
/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L,O.M, n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

v() Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
_/2011
_/2011
/2011

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecerprolatadoem I ,"^2011.

) favorável á tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo

Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo,
( )Substi/utVo em anexo.

Valter Frandsc
Dlretor\j\ir
Oab/Pr29


